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SENHOR PRESIDENTE

Apresentamos à consideração da Casa O seguinte:

Artigo 19 - Fica, por esta lei, autorizado O Chefe dO Executivo Municipal a adotar como
nomenclatura de logradouro público OU próprio municipal, os nomes elencados abaixo:

I. ANTONIO PINHATA
Il. AIRTON HERCULINO DE OLIVEIRA
III. JORNALISTAJOSÉ PINHO DE OLIVEIRA
IV. AUDÁLIO DANTAS
V. MILTON MARCONDES TEIXEIRA
VI. RUBENS DE SALLES GUERRA
VII. OSVALDO LEONEL DE CASTRO
VIII. MANOELVIEIRA CARVALHO

Parágrafo Único: As homenagens aos nomes elencados no Artigo 19 foram prestados
pelos vereadores: Mauricio Gasparini, inciso !; Jean Coroaci, inciso II; Dr. Jorge
Parada, incisos III e IV; Marcos Papa, inciso VI; e Rodrigo Simões incisos V, VI! e VIII.

Artigo 29 — Esta lei entrará em Vigor na data de sua publicação, revogadas aS disposições
em contrário.
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